
 
 

Brasília, 24 de agosto de 2022. 

Contribuição da Abraceel à proposta de alteração na  

governança corporativa da CCEE 

 

A Associação Brasileira dos Comercializadores de Energia (Abraceel) apresenta 

contribuição à proposta elaborada pela CCEE sobre o aprimoramento da governança 

corporativa da instituição. 

Diante do processo de abertura do mercado de energia elétrica e consequente 

modernização do setor elétrico brasileiro, corroboramos com a visão do Conselho da 

CCEE de que se faz necessário aperfeiçoamento da governança corporativa da Câmara, 

com base nas melhores práticas de mercado e equilíbrio com as particularidades do 

segmento de energia elétrica, visando fortalecer sua transparência, responsabilidade 

corporativa, equidade e prestação de contas. 

Contudo, é válido ressaltar que quaisquer aprimoramentos na governança 

devem ser bem fundamentados e detalhados para o entendimento dos agentes 

constituintes da Câmara. Nesse sentido, é necessário que alterações na governança da 

CCEE sejam embasadas por meio de estudo elaborado por consultoria externa, 

elencando seus custos e benefícios.  

As obrigações da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do 

Conselho Fiscal são exemplos que requerem maior detalhamento, bem como as 

qualificações dos cargos dos membros constituintes. É preciso detalhar quais seriam as 

atividades do Conselho de Administração na nova estrutura de governança. 

Em relação a proposta apresentada, sugerimos que a indicação dos presidentes 

do Conselho de Administração e da Diretoria Executiva seja realizada pelos agentes, ou 

ao menos que sejam definidos critérios técnicos para subsidiar a escolha no caso de ser 

realizada pelo governo.  

Além disso, na visão da Abraceel não deve ser estabelecida vigência dos 

mandatos dos Diretores e Conselheiros, de modo que a permanência no cargo deverá 

ficar condicionada à avaliação de desempenho do profissional, a exemplo do que 

acontece em qualquer empresa privada.  

Adicionalmente, entendemos que os conselheiros devem ser remunerados, com 

valor a ser aprovado pela Assembleia, de modo que o profissional seja incentivado a 

assumir as responsabilidades do cargo. Por fim, é fundamental que a minuta do texto 

que alterará os normativos vigentes seja disponibilizada antecipadamente, de forma 

que os agentes tenham clareza sobre os dispositivos que estão sendo alterados.  
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